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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 509
SESSÃO ORDINÁRIA DE 15/8/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Em dezembro de 2021 foi sancionada a Lei nº 6.300/2021, que adota a agenda 2030 para Desenvolvimento Sustentável da ONU como diretriz de políticas públicas em âmbito municipal, lei essa originada de um projeto de lei de minha autoria.

É de conhecimento do Poder Executivo a importância da implantação dessa agenda, mais que isso, a importância de desenvolver ações que contribuam para o êxito da mesma.

Baseado nisso, em março de 2022, através da Portaria nº 11.594, foi constituída uma comissão para implementação da agenda, o que no meu entender serviria ao menos para estudos que viabilizassem o cumprimento dos objetivos que a agenda propõe e suas respectivas metas, porém para minha surpresa, após 6 dias, uma nova portaria, a de nº 11.596 foi publicada, revogando a anterior, descumprindo uma solicitação do Tribunal de Contas que tem cobrado dos municípios ações efetivas referentes à agenda 2030.

Diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, informar o motivo da revogação da Portaria nº 11.594, que “Constitui a Comissão para implementação da Agenda 2030”.
REQUEREMOS, ainda, a possibilidade de constituir uma nova Comissão, tendo como um de seus membros um representante do Legislativo municipal. 

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de agosto de 2022.
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